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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI Nº 4.552/2010

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.360/1999 – CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 5º, inciso II da Lei Municipal 3.360/1999 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º...

...
II - ....

...
e) Termo de compromisso firmado pelo proprietário ou construtor, em caso de obra em que seja necessária a utilização de madeira, de que serão empregados produtos de madeira de origem nativa, com procedência legal, obrigando-se, ao final da obra, a apresentar o Documento de Origem Florestal respectivo, sob pena de não obtenção do Habite-se;
f) Não será obrigatória a apresentação do Termo de compromisso conforme inserido na alínea “e” nos casos de madeiras usadas, de origem de demolição, eucalipto e pinus”.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 9 de novembro de 2010.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

PROCURADOR JURÍDICO
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